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Obra: Construção de Ciclovia, Pista de caminhada e Iluminação. 

Município: Marapoama – SP 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

O presente memorial e as especificações têm por finalidade estabelecer as diretrizes mínimas e fixar as 

características técnicas a serem observados na apresentação das propostas técnicas para a execução das 

obras e serviços objeto desta, nos já levantados quantitativos e valores. 

As firmas proponentes deverão analisar o projeto, efetuarem vistoria no local para melhor análise. 

Os serviços serão executados com a utilização de materiais de primeira qualidade e mão de obra 

especializada, e devem obedecer ao prescrito pelas Normas da ABNT e Norma de Revisão da NB-

143(02:125.01-001.2000), aplicáveis ou outras, necessárias para cada caso na execução da obra. 

 As firmas proponentes deverão apresentar propostas e planilha orçamentária, constando 

quantitativamente item por item, de acordo com este memorial descritivo. A empresa vencedora, se 

necessário, deverá apresentar projetos executivos complementares; especificamente o Projeto Estrutural, 

e no caso de dúvidas, os proponentes deverão procurar os esclarecimentos junto ao corpo técnico da 

Coordenadoria de Obras Públicas, Urbanismo e Saneamento da Prefeitura Municipal de Marapoama, 

devendo todas as dúvidas serem sanadas antes da  apresentação das propostas. 

A empreiteira contratada deverá fornecer cópia da ART/CREA-SP de execução da obra do engenheiro 

responsável envolvido, após assinatura do contrato, com as especificações dos serviços prestados 

conforme os termos e valor do contrato. 

A Prefeitura Municipal de Marapoama fornecerá à firma empreiteira o projeto básico de Arquitetura, e 

detalhes necessários à implantação de qualquer equipamento, assim como a orientação necessária para o 

bom desenvolvimento do empreendimento. Qualquer divergência para a implantação do projeto, com 

relação à quantificação da planilha orçamentária, isso tudo ocorrerá por conta e risco da empreiteira 

contratada. 

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

1.1. Placa de identificação para obra.  

A placa de obra será confeccionada em chapa galvanizada fixada com estrutura de madeira. Terá área de 
6,00m².   As placas deverão ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do 
padrão das cores, durante todo o período de execução das obras. O item remunera o fornecimento de 
placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes ás placas do Governo do Estado de São 
Paulo, da empresa gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por chapa de aço galvanizado nº16 
ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente ás intempéries, fundo em compensado de madeira, 
espessura de 12mm, requadro e estrutura em madeira, marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, 
conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo. 
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1.2. Limpeza mecanizada do terreno inclusive troncos até 15cm de diâmetro, com caminhão à disposição 

dentro e fora da obra, com transporte de 1,0km. 

Será medido pela área real do terreno, onde ocorrer à limpeza manual da vegetação (m²).  

O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, a mão de obra necessária e ferramentas 

auxiliares para a execução dos serviços executados mecanicamente e manualmente com auxilio 

ferramental apropriado para roçada, derrubada de árvore e arbustos, destocamento, fragmentação de 

galhos e troncos, empilhamento e transporte, abrangendo: a remoção de vegetação, árvores e arbustos, 

com diâmetro do tronco até 15cm, medidos na altura de 1m do solo, capim, etc.; arrancamento e remoção 

de tocos, raízes  e troncos; raspagem mecanizada da camada de solo vegetal na espessura até 15cm; carga 

mecanizada; e o transporte, dentro e fora da obra, no raio de até um quilômetro. 

 

2. CANTEIRO  

2.1. Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 – fck = 25MPa. 

Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do desenvolvimento, de guias 

instaladas(m). 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra necessária para 

a instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, 

fornecimento de guias retas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 25 MPa e concreto usinado com 

fck de 20 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; de 

posicionamento e assentamento das guias; lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão); 

execução de argamassa de cimento e areia e o rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de 

lastro ou base para as guias, quando necessário. 

 

2.2. Plantio de grama batatais em placa (praças e áreas abertas). 

Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²). 

O item remunera o fornecimento de grama Batatais (Paspalum notatum) em placas, terra vegetal, sarrafo 

em ´´Erisma uncinatum´´(conhecida também como Quarubarana ou Cedrinho), ou ´´Qualea spp´´(conhecido 

como Cambará), nas dimensões de 5 x 2,5 cm; inclusive materiais acessórios e a mão-deobra necessária 

para a execução dos serviços de: preparo do solo; plantio das placas justapostas, promovendo a completa 

forração da superfície; irrigação; cobertura com terra vegetal; e o estaqueamento da grama quando 

necessário, em áreas abertas e praças. Remunera também a rega e conservação para pega das mudas e a 

substituição de placas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 

 

 

3. CICLOVIA 

3.1.  Lastro de pedra britada  

Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
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O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária para o 

apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

3.2. Piso com requadro em concreto com controle do fck = 20MPa. 

Será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura indicada em projeto (m³). 

O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 20 MPa; ripa de Cupiúba ("Goupia 

glabra"), ou Maçaranduba ("Manilkara spp"), conhecida também como Paraju; remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para o lançamento do concreto e a 

execução do piso com acabamento desempenado. 

 

3.3. Acrílico para quadras e pisos cimentados.  

Será medido pela área de superfície pintada, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²). 

O item remunera o fornecimento de tinta acrílica, a base de resinas acrílicas, com alta resistência à abrasão, 

acabamento microtexturizado, lavável, resistente a água, alcalinidade, maresia e intempéries; conforme 

norma NBR 11702. Referência Suvinil Poliesportiva da Glasurit, ou Metalatex Acrílico com Quartzo da 

Sherwin Williams, ou Coralpiso da Coral, ou Novacor Piso da Globo, ou Quadracryl Pisos e Paredes da 

Renner, ou Eucacril para pisos da Eucatex, ou equivalente; materiais acessórios e a mão-deobra necessária 

para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação 

da tinta acrílica, uma demão como primer, com a tinta diluída em 40% de água, duas demãos de 

acabamento, com a tinta diluída em 20% de água, conforme especificações do fabricante; não remunera o 

preparo de base, quando necessário. 

 

4. PISTA DE CAMINHADA 

 

4.1.  Lastro de pedra britada  

Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária para o 

apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

4.2. Piso com requadro em concreto com controle do fck = 20MPa. 

Será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura indicada em projeto (m³). 

O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 20 MPa; ripa de Cupiúba ("Goupia 

glabra"), ou Maçaranduba ("Manilkara spp"), conhecida também como Paraju; remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para o lançamento do concreto e a 

execução do piso com acabamento desempenado. 

 
 

5. ILUMINAÇÃO GERAL 

Luminária solar integrada Intelbras LSI 4800 

 



MUNICÍPIO DE MARAPOAMA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO – CNPJ Nº 65.712.580/0001-95 
    

 
 

 

> Instalação facilitada, possui suporte e acessórios para instalação em poste reto, curvo e parede; 

> Ângulo de iluminação ajustável; 

> 40W de potência 

> 4800lm 

> A iluminação é acionada automaticamente ao anoitecer; 

> Autonomia de até 3 noites após um dia inteiro de sol; 

> Proteção IP65, luminária resistente a jatos d’água e poeira; 

> Funcionamento inteligente: possui dois modos de operação para máxima economia de bateria da 

luminária 

No modo Constante (padrão de fábrica) a luminária é ligada ao anoitecer com 60% de brilho durante 4 

horas, durante esse tempo o sensor de movimento ficará desativado, após o término do tempo 

a luminária entrará automaticamento no modo sensor, ficando com seu brilho em 30% e ao detectar 

movimento seu brilho aumenta para 100% da capacidade da baterias durante 20 segundos. 

No modo Sensor a luminária é ligada ao anoitecer com luminosidade de 30% e máxima luminosidade ao 

detectar movimento, conforme padrão de fábrica, a luminária é ligada ao anoitecer e 

desligada ao amanhecer automaticamente. 

Ambos os modos de funcionamento podem ser programados pelo controle remoto 

 

5.1. Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, com base, altura de 6,00m. 

Será medido por unidade de poste instalado (un). 

O item remunera o fornecimento de poste telecônico reto, com altura útil de 6,00 m, em aço galvanizado a 

fogo, com base, chumbadores, porcas e arruelas, para engastar, concreto usinado Fck= 20 Mpa com brita 1 

e 2; equipamentos e a mão-de-obra necessária para a instalação completa do poste, inclusive a execução 

da base de concreto para a fixação. 

A distância média entre um poste e outro é de 14,00m. 

 

 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A empreiteira contratada assumirá integralmente a responsabilidade pela boa execução, resistência, 

durabilidade e eficiência dos serviços, de acordo com este memorial descritivo e demais documentos 

técnicos que forem fornecidos, bem como da responsabilidade dos termos de garantia contra defeitos de 

fabricação, instalação de serviços e equipamentos instalados, desde que os mesmos não tenham sido 

usados de forma abusiva ou imprópria, contrariando as recomendações dos fabricantes. A boa qualidade e 

perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações, a cargo da empreiteira, serão condições prévias e 

indispensáveis no recebimento dos serviços. Após a execução de todos os serviços acima descritos, deverá 

a obra receber a vistoria final para a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, válido por 3 (três) 

meses, período este em que deverá ser prontamente atendido por parte da executora da obra  qualquer 

solicitação de reparos e danos por defeitos construtivos.        
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Depois de decorrido este período, será lavrado um Termo de Recebimento Definitivo, qual se 

considerará plenamente entregue a obra a esta municipalidade para efeito de cumprimento do contrato, 

sem que isto implique em qualquer diminuição da responsabilidade por parte da construtora e das 

obrigações perante a obra definidas no código civil. Todos os equipamentos e afins, com os Certificados de 

Garantia desses equipamentos, deverão ser entregues na Diretoria de Obras Pública - DOP. 

 

 - OBSERVAÇÃO: Os serviços descritos e/ou solicitados no presente memorial, no que se refere a 

forma técnica da execução, quantificação, etc., mesmo que não descritos em todas as etapas que fazem 

parte da execução dos mesmos, ou caso ocorra divergências entre os cálculos ou quantificações, correrão 

por conta e risco da contratada. 

 

Marapoama, 29 de Abril de 2025. 

   

______________________ 

Lourenço Lorenceti 

Prefeito Municipal de Marapoama 

 

 

 

______________________ 

José Romeu Saccani  

Engº Civil/Resp. Técnico – CREA  5060019471 

ART: 28027230220372008 

 
 

 

______________________ 

Cecília Avanço Nissida 

Engenheira Civil – CREA 5063407242 

ART: 28027230220373062 
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